
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI MUNICIPAL N·. 965, D.t 24 DE Dlt~ZEMBUO DE :.!Oli9. 

"At:TORIZA O PÓDER J::XECUTIVO MlJNlCJJ>AL A 
EFETUAR CONTRATO ADMI'."IISTR4.TIVO DI:: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, l'OR TEM!'D 
DETERl\UNADO NA ARl;A El>l:CACIONAl.". 

A PREFEITA Mv"'NICIPAL DE MARECHAL l'l.0\llANO. ~s·rADO DO 
~lSPÍRlTO SAl\TO, no usl> de suas atribuições legais, 

F'a:r. saber que a Câmara Municipal aprovou e ela smcio11~ a s~gni,·:~e .Lc~': 

Art. 1 ª - Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizada ~ ~f~titr,r a 
;·omrn!itçilo dos servidores por tempo detcaninado, pafa as atividades na ár~~ cdi.:cacionr!i. 

Parágraro Único. Entende-se por Servidor cio quadro do ma~is1~rio o> 
l'~ofossores, Supervisores Escohre5, Orientadores Escolares, Ad:nínistradorc:; Escobrc,:. 
Coordenadores .Escolares, Auxiliares r.le Creche, Berçari~ta~ .. AuxiEa:e; r:.s~olares. ~ <l'.t;ra;: 
funç(les similares confotmc determina o Parágrafo único do Artigo 6°, b~m "º""-'o "'·:'.1w Sl ria 
T.;:i ~·~l'J!}!çi~ln' . .'.i04/98 

Art. 2° - As contratações previstas nesta Lei serão feita!' <llr~.vés de c::)llt:a10 
administra:ívo de prc;tação de serviço, por tempo deteITT1inado, submetidos ao regime juric1cc 
cstar\ltârio no que se referem aos deveres, proibições e r~spcns<obifül~dcs dt>s scnri:lor~; 
públi~os municipais. 

Art. 3° - !'as comrntações de que tra:a esta Lei, serão obs~~rvad<>s .l> v<tk,res d1>s 
1·~ncb1cntos da Lei :Vlunicipal 1'ª. 582 de 21/l2/2COS, Anexo l. 

Art. 4• - O contrato fbn u:lo, de acordo com os tcr:n ::is dc.>t:: Lei. e:<! inf~·.1i r-sc-ú 
sem direito à indeniz.ação: 

I - pelo ténnino do prazo con11a1uaJ: 

Il - po: inicia1iva do contratado, com antecedência mínima d\: : S ( qtti 112c·i ::! .as: 

UI - por conveniência da administração. 
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Art. 5º - O contrat<.do em caráter temporario farli jus ainda: 

I • ao 11º (:iêcimo terceir.n) salãrin, propnrcional ao 1empn de se:";l~o p1·r~1~,1c, 
Ih~~\a CUittii\:àO; 

IJ - à indenizaçi!.c cie férias proporcionalmente ao tempo de serviço pr~scadc: 

IH - ao adicicml de férias proporcional ao te111p11 de serv;ço :->rePtadn. 

Art. 6° • Os contratados, na forma deste lei, serão vinculados ao Regim~ G·!rnÍ 
da Previdência Social, confonne § 13 do artigo 40 da Constil\liçiio tia Republica Federativa do 
Brasil. 

Art. 7° • As despesa decorrente da execuçilo desta li;:: <.:orrcrr. por conr~ dtis 
:'ot;~çõ,·s ;)1·çamen1úrias próprias, que sf'rnO soplementad~s •. çe n~cess.~río 

Art. 8" . o~ atos administrativos das conua1ações autoriz.a<las p~ b ;:resc:11~ !.e i. 
deverão constar o período da contratayão e a justificativa da excepcionafüi<\d~. 

Art. 9•. Revogam-se as disposiçôe> em contrário. 

Ju·t. 10 ·Esta Lei entra c-m vigor :ia cata de sua publicação. 

Registre-se, Publiq ue-s:e e Cumpra"se. 

~.1arcchal F:oriano, ES. 24 de dezenbro de 2009. 

~ 
EllANE J>AES l.ORENZO:'lll 
Prefeita Municipal 
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